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Fim da EBSERH na UNIRIO: um legado
da greve dos técnico-administrativos

No dia 7 de agosto a luta em defesa do Hospital Gaffrée e Guinle (HUGG) teve
uma conquista histórica. Por 21 votos a 17, o CONSUNI (Conselho Universitá-
rio) aprovou a mudança de pauta. Na próxima plenária do conselho, não cons-
tará o tema EBSERH. Ao contrário, uma comissão diagnóstica do HUGG com-
posta por três técnico-administrativos, três docentes e três alunos irá estudar a
real situação do HUGG e apresentará uma solução administrativa para o hospi-
tal universitário que não passe pela sua privatização.

A vitória da universidade é um marco na luta contra a privatização dos hospi-
tais universitários e contra a EBSERH. A UUNIRIO foi um exemplo no panorama
nacional. Poucas universidades conseguiram uma vitória dessas e nenhuma
outra no Rio de Janeiro.

O problema da EBSERH tem sido amplamente debatido nos últimos quatro
anos. Ela foi proposta no fim do governo Lula e desde sua implementação os
HU’s vem sofrendo um intenso processo de sucateamento. As universidades
que aderiram a EBSERH, contudo, não conseguiram superar o desgaste sofri-
do.  Seus hospitais se mantém com os mesmos problemas anteriores a adesão.

A EBSERH foi também uma das principais pautas da greve de 107 dias que os
técnico-administrativos fizeram no ano de 2014. A comissão diagnóstica do
HUGG, inclusive, foi negociada com a reitoria da UNIRIO no dia em que o
comando local de greve fechou o campus do 296.  Este talvez tenha sido um dos
mais fortes legados da luta paredista para a instituição.

A greve também reconstituiu a comissão dos três segmentos, cujos trabalhos
encontravam-se suspensos. Foi a comissão que articulou e mobilizou os atos do dia 31
de julho no hospital universitário e do dia 7 agosto. Foi ela também a responsável pela
proposta de mudança de pauta do CONSUNI.

Os dois atos contaram com ampla divulgação e intenso trabalho tanto de servidores
(técnico-administrativos e docentes) quanto discentes. Durante uma semana eles per-
correram os corredores do hospital Gaffrée em todos os turnos, conversando com paci-
entes, médicos e docentes. Também se reuniram em todos os campi infor-
mando aos servidores sobre o plano de reunirem um CONSUNI para aprovar
a EBSERH durante o recesso escolar.

Organizaram também uma palestra no Gaffrée com o diretor do Clementino
Fraga Filho que explicou como a UFRJ tem administrado seu HU sem a
EBSERH e como fez concurso para RJU tendo convocado 60 novos servido-
res. Chamaram todos os parlamentares e candidaturas contrários a privatização
da saúde, que estiveram em peso nos atos em defesa do Gaffrée. E ainda
percorreram as ruas da Tijuca anunciando a tentativa de privatização do HU
e convidando as comunidades do em torno a se engajarem na luta em defesa
do hospital.

Preparam, ao cabo, um kit para os conselheiros do CONSUNI contendo
amplo material sobre a EBSERH e sua inconstitucionalidade. E finalizaram

com uma proposta que foi lida por um representante de cada segmento. A intransigência
por parte da gestão, contudo, levou os estudantes a garantirem a votação com um ato
extremo: ocupando a mesa da reitoria enquanto a plenária não fosse consultada. Feliz-
mente o bom senso venceu e os conselheiros puderam se posicionar sobre o tema
dando vitória ao interesse público e enterrando o tema sobre a EBSERH e a privatização
do HUGG.
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PARECER DO CONSELHO FISCAL

ASUNIRIO começa a organizar a
festa de final de ano

Na assembleia geral ordinária, que aconteceu no dia 30 de agosto, foi aprovada a festa de
final de anos dos servidores Técnico-Administrativos sócios da ASUNIRIO. E mais uma vez
o local vencedor foi o Sitio dos Netinhos, em Itaguaí.

A festa acontecerá no dia 6 de dezembro, sábado. A plenária também deliberou que a orga-
nização e os critérios de participação será decidido em uma outra assembleia. Portanto, todos
os interessados devem ficar atentos a convocação.

A Direção Colegiada da Associação dos Trabalhadores em Educação da Universidade Federal
do Estado do Rio de Janeiro - ASUNIRIO - convoca seus associados para Assembleia Geral
Extraordinária para deliberar sobre a seguinte pauta:

1. Reforma do Estatuto da ASUNIRIO;
2. Encaminhamentos.

Dia: 27 de agosto de 2014 (Quarta-feira)

Horário: 13h (1ª convocação)
               13h30 (2ª convocação)

Local: Centro de Ciência Jurídicas e Políticas da UNIRIO (Rua Voluntários da Pátria , nº 107,
Botafogo, R.J.)

Atenção servidores
Assembleia será no dia 27/8

 Informes sobre o abatimento na cantina do 296
Consultado por Oscar, coordenador geral da ASUNIRIO, sobre a questão dos trabalhado-

res, seja servidores da UNIRIO, de outros órgãos ou prestadores de serviço, que não tem
carteira da UNIRIO para apresentar na cantina do 296, para obtenção de abatimento nas
refeições (almoçar e jantar), Mariana, Pró-Reitora de Gestão de Pessoas informou que por
enquanto basta o trabalhador solicitar a sua chefia uma declaração dizendo de seu vínculo
com a UNIRIO.
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Adicional ionizante e gratificação
de Raio-X podem ser acumulados

O adicional ionizante e a gratificação por manejo de raio-x po-
dem ser acumulados porque a gratificação tem natureza diferente da
dos adicionais de insalubridade e de periculosidade. Essa foi a deci-
são unânime da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região
(SP e MS) ao julgar tutela antecipada em Agravo de Instrumento. 

O pedido foi feito por servidores públicos federais da Universida-
de Federal de São Paulo (Unifesp) que operam diretamente com raios-x e
substâncias radioativas e próximos às fontes de irradiação. Ele recebe-
ram, cumulativamente, o adicional ionizante e a gratificação de raio-X.
Mas em 2008, com a Orientação Normativa 3 do Ministério do Planeja-
mento, a universidade determinou que eles deveriam escolher apenas um
benefício. 

Em seu artigo 3º, essa norma afirma que “o adicional de irradia-
ção ionizante e a gratificação por Raios-X ou substâncias radioativas
são espécies de adicional de insalubridade, não podendo ser acumu-
lados com outro adicional de insalubridade ou periculosidade”. 

Os trabalhadores alegaram que fazem jus às duas vantagens,
em razão das condições especiais em que trabalham. Nesse contexto,
requereram a antecipação dos efeitos da tutela. 

A Unifesp contestou, dizendo que a gratificação de raio-X e o
adicional de irradiação são adicionais de insalubridade, razão pela qual
seria indevida a cumulação das duas vantagens, como disposto no
artigo 68 da Lei 8.112/1990. Por fim, afirmou que os servidores vêm
recebendo apenas uma das vantagens desde 2008, quando tiveram que
optar por apenas uma delas. Por conseguinte, inexistiria o alegado
periculum in mora, indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

A gratificação por atividades com raio-X foi instituída pela Lei 1.234,
de 14 de novembro de 1950, sendo devida aos servidores que operam
diretamente com raios-X e substâncias radioativas, próximo a fontes de
irradiação. Ela existe em razão da função exercida pelo servidor e destina-
se aos servidores que operem diretamente com aparelho de raio-X. 

Já o adicional de irradiação ionizante, regulamentado pela Lei 8.270/
1991 e pelo Decreto federal 877/1993, é devido em virtude do local e das
condições de trabalho, ou seja, dirige-se aos servidores que trabalham
habitualmente em local insalubre onde haja proximidade com a radiação
ionizante. 

Decesso remuneratório  - O desembargador federal e relator José
Lunardelli afirmou que essa distinção entre adicional ionizante e a
gratificação de raio-X é confirmada por precedentes jurisprudenciais
do Superior Tribunal de Justiça e do próprio TRF-3. 

Também destacou que não é possível aplicar ao caso a vedação
imposta pelo artigo 68, parágrafo 1º, da Lei 8.112/1990, visto que a gra-
tificação de raio-X tem natureza diversa da dos adicionais de insalubri-
dade e periculosidade a que alude a norma, ao estabelecer a restrição. 

“Tratando-se de parcela remuneratória, paga mensalmente, há
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, posto que
a supressão do adicional de irradiação ionizante acarreta decesso
remuneratório dos agravantes”, afirma. 

Segundo Lunardelli a antecipação dos efeitos da tutela se justi-
fica porque há verossimilhança nas alegações dos requerentes, de-
monstrada por documentos que comprovam que eles percebiam as
duas benesses até 2008, quando veio a Orientação Normativa 03/
2008, suspendendo o pagamento. Ele reconheceu haver também fun-
dado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Por fim, a decisão do colegiado assinalou que não se pode falar
em violação à Lei 9.494/1997, porque o pedido da autora não constitui
aumento de vencimento, mas sim restabelecimento de uma vantagem
indevidamente suprimida pela Administração.  

A revisão de benefícios concedidos a servidores
públicos só pode ocorrer após instauração de proces-
so administrativo, garantido o direito ao contraditório
e à ampla defesa. O entendimento foi adotado pela 1.ª
Turma do Tribunal Regional Federal da 1.ª Região
(TRF1) ao analisar o caso de uma moradora de Belo
Horizonte/MG que teve a pensão por morte suspensa
pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). 

A beneficiária tornou-se pensionista vitalícia após
a morte do marido, servidor da Universidade, em no-
vembro de 1980. A pensão, equivalente a 20% da re-
muneração final da carreira do ex-cônjuge, foi conce-
dida por ato normativo da UFMG com base no artigo
184 da Lei 1.711/52 – revogada pela Lei 8.112/90 – e no
Parecer 141/91 da Secretaria de Administração Federal
(SAF), documento este aceito pelo Tribunal de Con-
tas da União (TCU). Em junho de 2005, contudo, a
viúva foi comunicada pela UFMG que vinha receben-
do os pagamentos mensais de forma irregular e que,
por isso, o benefício seria suspenso.

 A Universidade chegou a abrir procedimento ad-
ministrativo (PA), em 2006, mas a pensionista alegou
recusa da UFMG em apreciar a juntada de documen-
tos imprescindíveis à sua defesa. Por isso, ela recor-
reu à Justiça Federal para reclamar a improcedência
do PA e pedir a manutenção definitiva da pensão.
Como a Universidade perdeu a causa em primeira
instância, o processo chegou ao TRF1 em forma de
remessa oficial – situação jurídica em que os autos
“sobem” à instância superior, para nova análise,
quando União é parte vencida.

Voto - Ao apreciar o caso, a relatora do processo
no Tribunal, desembargadora federal Ângela Catão,
manteve a sentença de primeira instância por enten-
der que a Universidade não poderia privar a viúva
do direito à ampla defesa e ao contraditório. “Qual-

Revisão de benefícios é condicionada a
instauração de Processo Administrativo

quer ato da Administração Pública capaz de reper-
cutir sobre a esfera de interesses do cidadão deve-
ria ser precedido de procedimento em que se asse-
gurasse, ao interessado, o efetivo exercício dessas
garantias”, citou a magistrada.

 No voto, a relatora frisou que tanto o
questionamento sobre a legalidade do benefício
quanto a apuração dos eventuais valores
indevidamente pagos deveriam se dar no próprio
processo administrativo, “com observância do de-
vido processo legal”. A magistrada citou decisões,
no mesmo sentido, tomadas pelo Supremo Tribunal
Federal (STF) e relatadas pelo ministro Marco Auré-
lio. “Descabe à Administração, a pretexto de corrigir
situação irregular, adotar procedimento unilateral”,
observou o ministro. “É hora de o Estado atinar para
o afastamento do cenário jurídico-constitucional de
posição de absoluta supremacia, considerada a re-
lação jurídica com o servidor, quer se encontre em
atividade, ou não”, concluiu.

 A relatora também sublinhou que a supressão de
benefícios só pode ser determinada após se esgota-
rem todos os recursos na esfera administrativa. “A
revisão dos proventos pressupõe a decisão admi-
nistrativa definitiva”, pontuou.

 Ainda que a Universidade tivesse adotado todos
os procedimentos corretos, a pensão paga à viúva
não poderia ser suspensa porque o tempo previsto
para revisão do benefício já estava prescrito. O prazo
de cinco anos para a Administração rever seus atos,
estipulado pelo artigo 54 da Lei 9.784/99, venceu em
fevereiro de 2004, mais de um ano antes de a viúva
ser comunicada da suposta irregularidade. 

Com a decisão, o pagamento da pensão vitalícia
deverá ser mantido. O voto foi acompanhado pelos
outros dois magistrados que integram a 1.ª Turma
do Tribunal.

Fim do serviço público nas universidades
A lei da EBSERH significa, na prática, a cessão

patrimonial dos hospitais para uma empresa de di-
reito privado. Por conta disto ela tem sido conside-
rada inconstitucional pelo Ministério Público. Para
analistas mais experientes como Roberto Lehr, a
EBSERH representa o fim do Regime Jurídico único
nas universidades.

A opinião de Leher é compartilhada por alguns
professores da escola de medicina que defendem a
adesão a EBSERH. “O que está em debate não é a
adesão ou não adesão a EBSERH, mas a mudança
de regime jurídico dos trabalhadores da universi-
dade. Essa mudança começará nos HUs mas atin-
girá todos os trabalhadores da Universidade”, dis-
se um professor do HUGG favorável a EBSERH que
também leciona nas faculdades privadas Estácio
de Sá, “A Estácio, por exemplo, é academicamente
superior a UNIRIO. Só não tem os mesmos alunos.
Mas se conseguirmos mudar o regime da universi-
dade, não tenho dúvida de que a UNIRIO atingirá
um patamar superior ao da Estácio.” Complementou
o professor em discurso proferido na entrada do
Gaffrée em ato no dia 31 de julho.

A avaliação de que a EBSERH representa o fim do
servidor público nas universidades também é com-
partilhada pelas seções sindicais que integram a
FASUBRA. É por isso que esta é uma luta de toda a
federação e não apenas das seções sindicais cuja
IFE detém hospital universitário. O plano de
desonerar o estado brasileiro do compromisso com a
saúde e a universidade pública foi idealizado por
Bresser Pereira, ministro da economia do governo
Sarney. Sua continuidade se deu durante a gestão de
Fernando Collor de Mello, Fernando Henrique Car-
doso, Lula e começa a concretizar na gestão do go-
verno Dilma.

A proposta dos defensores desta política é apro-
ximar o Brasil do modelo estadunidense, que tem
um estado mínimo, responsável apenas pelo ensi-
no fundamental e médio. Na gestão de FHC, isso
significou o sucateamento das universidades pú-
blicas e a transferência de recursos para as particu-
lares. Na era PT, os recursos para as públicas foram
retomados, mas um projeto de privatiza-las entrou
em andamento. Seu começo se dará com os hospi-
tais. Na sequência, contudo, a gestão de toda a
universidade será privatizada.

 Por Bruno Luis Santiago Cruz
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ASSÉDIO MORAL

Conferência sobre assédio moral

A Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO) é a primeira e única universidade no Brasil a ter um instrumento
normativo que combata o assédio moral. Vale lembrar que a Comunidade Universitária já aprovou um artigo para constar do novo estatuto
da UNIRIO para por fim este ato perverso na universidade.

UNIRIO é pioneira

Ordem de Serviço Gr nº 02 de 13 de janeiro de 2004
Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados em casos de assédio moral, em conformidade com a legislação federal.
O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro - UNIRIO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21, inciso

IX do Regimento Geral
RESOLVE:

Artigo 1º. O servidor que se sentir submetido a assédio moral poderá denunciar os fatos para que se proceda à apuração imediata, nos
termos da lei, assegurada ao acusado ampla defesa.
Parágrafo Primeiro. O assédio moral consiste em conduta abusiva que se depreende de situações humilhantes e constrangedoras,
repetitivas e prolongadas, vivenciadas por servidor no exercício das atribuições do cargo ou função que ocupa, caracterizadas por
práticas perversas, dentre outras: marcar tarefas com prazos impossíveis, passar o servidor de uma área de responsabilidade para
funções triviais sem justificativas, tomar crédito de ideias de outros, ignorar ou excluir um servidor só se dirigindo a ele através de
terceiros, sonegar informações necessárias à elaboração de trabalhos, espalhar rumores maliciosos, criticar com persistência, segre-
gar fisicamente o servidor, confinando-o em local inadequado, isolado ou insalubre, subestimar esforços.
Parágrafo Segundo. Em se tornando pública a conduta, qualquer servidor poderá fazer a denúncia à autoridade competente.
Artigo 2º. O servidor deverá reportar-se ao Reitor, relatando os fatos ocorridos por escrito, instruindo-o, preferencialmente, com
documentos que sirvam para elucidação dos fatos e suas circunstâncias.
Parágrafo Único. Quando os fatos narrados não configurarem evidente assédio moral, a denúncia será arquivada por falta de objeto,
desde que sejam apresentadas as devidas justificativas.
Artigo 3º. Em havendo indícios de infração disciplinar, o Reitor, ao receber a denúncia, terá que promover sua apuração imediata,
mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar.
Parágrafo Único. Da sindicância poderá resultar:
    1. arquivamento do processo;
    2. aplicação da penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias;
    3. instauração do processo disciplinar.
Artigo 4º. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três servidores designados pelo Reitor que indicará,
dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual
ou superior ao do acusado.
Artigo 5º. As fases do processo disciplinar, prazos, julgamento e aplicação das penalidades seguem o rito processual sobre a matéria,
estabelecido na Lei nº 8.112/90.
Artigo 6º. As penalidades disciplinares a serem aplicadas são as mesmas enumeradas no art. 127 da Lei nº 8.112/90, observadas as
circunstâncias agravantes ou atenuantes e antecedentes funcionais.
Artigo 7º. A presente Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação no boletim interno da UNIRIO, revogadas todas as
disposições em contrário.

Pietro Novellino, Reitor

Transferência
entre contas sem
consentimento

O banco que faz transferências entre
contas de um mesmo titular sem seu ex-
presso consentimento causa dano moral
na modalidade in re ipsa — ou seja, o
cliente lesado não precisa provar que ex-
perimentou algum sofrimento pessoal
para ter direito à reparação. 

Ao acolher o entendimento, a 20ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Rio
Grande do Sul condenou o Banco
Santander a pagar indenização de R$ 5 mil
a uma cliente que teve valores de sua conta-
salário transferidos de forma unilateral
para cobrir o saldo da conta-corrente.

 O relator que deu provimento à Apela-
ção, desembargador Dilso Domingos Pe-
reira, escreveu no acórdão que a transfe-
rência irregular dos recursos privou a
parte autora do acesso à sua verba sala-
rial. A decisão do colegiado foi tomada
na sessão de 16 de julho. 

Ação indenizatória - A autora disse na
peça inicial que tem duas contas no Ban-
co Santander, nas modalidades corrente
e salário. Mensalmente, seu empregador
deposita a remuneração na conta-salá-
rio. O banco, entretanto, vem transferin-
do o dinheiro, sem autorização, para sua
a conta-corrente.

No processo, a autora pediu que a Jus-
tiça proibisse o banco de transferir seu
salário para a conta-corrente, bem como
declarasse ilegal a cláusula contratual que
autoriza o repasse de valores para amor-
tizar dívidas. Por fim, pediu indenização
por danos morais. 

O banco, por sua vez, afirmou que a auto-
ra pediu que o empregador depositasse os
seus salários somente a partir de 26 de mar-
ço de 2013. E declarou que os descontos
efetuados e depositados naquela conta-cor-
rente são devidos em razão de débitos con-
traídos com a instituição financeira.

A sentença - A juíza Eliane Garcia No-
gueira, da 16ª Vara Cível de Porto Alegre,
afirmou na sentença que a relação entre
os litigantes é regida pelo Código de De-
fesa do Consumidor e, como tal, cabe a
inversão do ônus da prova em desfavor
do banco, que é o provedor dos serviços.
Este, no entanto, não apresentou em juízo
um documento sequer que provasse a au-
torização para descontos automáticos de
salários para abater as dívidas da autora. 

Assim, a juíza julgou parcialmente pro-
cedente a demanda, para o fim exclusivo
de determinar ao Santander que se abs-
tenha de fazer transferâncias automáti-
cas do salário da autora. A reparação mo-
ral foi negada sob o argumento de que
não ficou configurado dano, mas mero
prejuízo econômico, que não repercutiu
na esfera da dignidade da pessoa huma-
na. Nessa parte, a sentença foi modifica-
da pela decisão do tribunal.
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